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INDICAÇÃO  42/2024 

 

Indica ao Prefeito Municipal, um estudo de viabilidade junto ao departamento 

competente, para que seja efetuada melhorias no trânsito na saída do Jardim 

Sevilha para acesso à Avenida Visconde de Indaiatuba. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia Casa 

Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito Municipal um estudo de viabilidade junto 

ao departamento competente, para que seja efetuada melhorias no trânsito na saída do Jardim Sevilha para 

acesso à Avenida Visconde de Indaiatuba. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

  A presente indicação é necessária.  Os moradores do Jardim Sevilha possuem uma única opção de 

via asfaltada para saída do bairro. Esse trajeto obrigatoriamente é feito pela Rua Massaharu Kanesaki que ao 

chegar no cruzamento para acesso à Avenida Visconde de Indaiatuba, se optarem pelo sentido centro da 

cidade, encontram grandes dificuldade para fazer a travessia e ingressar na avenida, pois o movimento ali é 

constante e os veículos transitam em alta velocidade, o que gera estresse e transtornos, além de da formação 

de congestionamento, dificultando a livre circulação de veículos e pessoas 

  Além disso, os moradores que tentam se locomover a pé, encontram a mesma dificuldade, pois não 

encontram local adequado para fazerem a travessia da Avenida Visconde de Indaiatuba, sendo necessário 

caminharem por três quarteirões para encontrarem um local menos perigoso.  

  Assim, sugerimos seja realizado um estudo para melhoria nesse acesso tanto para os veículos, como 

para os pedestres, de forma a oferecer um trânsito mais seguro a todos. 

 Certo da compreensão de V. Exa. e diante de tal necessidade, aguardo atendimento da presente 

indicação. 

       

 Sala das Sessões, em 19 de março de 2024 
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